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LEENCIA,
De 13 de março de 2920.

DISPÕE SOBRE O INGRESSO DE ANIMAIS
BOMÉSTICOS E DE ESTIMAÇÃO EM HOSPITAIS
MUNICIPAIS PRIVADOS, PÚBLICOS, CONTRATADOS
CONVENIADOS E (CADASTRADOS NO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE (SUS), PARA VISITAÇÃO DE
PACIENTES INTERNADOS NO ÂMBITO DO
MEMICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ DUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei a”
14/2613 o Vereador Igor Oliveira o eu promulga « seguinte lei

Art. Eº Fios permitido o
É

ss0 de ami ésticos e de estimação em hospitais municipais
ados, públicos, contratados, conveniados e cadastrados no Sistema Único de Saúde

no âmbito do município de Ribeirão Preic. para permanecer, por período
inado e sob condições prévias, isitação de pacientes internados, respeitados os

uritérios definidos por cada estabelecimento.

efeitos desta Lei, consideram-se animais domésticos e de estimação
entrar em contato com os seres humanos sem proporcionar-lhes

dos na Terapia Assistida de Animais (TAS), os quais devem tes
mediante gão e autorização do médico responsável pelo

1 quadro cbr:

imal pasa
éa » de pacien

itérios estabelecidos pela institui
internados deve ser agendado na

ção e observado

mal no ambiente hospitalar somente pode ecorrer se transportado em
adequada a esse fim c em companhia de pessoa que esteja acostumad
ressalvado » caso dos caninos, em que deverá ser observado o dis
desta Lei,

a

é

responsável pelo animal que o acompanha durante todo período de
e internado, observado o disposto no inciso VI do art. 4º desta Lei,

culeta de seus dejetos,

so de animal nãoserá permitido nos seguintes setores hospitalares:

Leia”
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Parágrafo único.
-
Oiingresso de animal também poderá ser impedido em vasos especiais ou por: missão de Controle de infecção Hospitalar dosserviços de saúde,

esso' de anima! em hospítais deverá observar as seguintes regras
zação Mundial de Saúde (OMS).

o da espécie animal a ser amorizada;
para a visitação, expedida pelo médico do paciente internado;
atestando as boas condições de saúde do animal, acompanhado da

o
aiualizado, com £ anotação da vacinação múltipla e antirrábica,

ão regulador da profissão;
constatação visível das boas condições de higiene do animal;

- no caso de caninos, existência de equipamento de guiz, composto por coleira
Cpreferencialmente do tipo peitoral) e, quando necessário, enforcador e focinheira;
VE » determinação de um jocai específico dentro do ambiente hospitalar para o encontro
entre o paciente internado e o animaí de estimação, podendo ser no próprio quarto de
internação, em sala de estar específica ou, no caso de cães de grande porte, no jardim imerno,
se 5 estabelecimento dispuser deste espaço.

Parágrafo único, A auto ração mencionada no inciso Il do capas deste artigo será exigida apenas
ia, devendo ser renovada sempre que houver alguma alteração no quadro

de saúde do paciente internado.

Art 3º Para v atendimento dos pacientes que desejarem usufruir do benefício ora instituído, os
siabelecimentos mencionados no am |º desta Lei fica facultado ao Poder Executivo
tebrar convênios com profissionais habilitados, hospitais veterinários, organizações não
vernamentais, e outros estabelecimentos congêneres, bem como com o Poder Público
iunicigal,

e

E
Art, 6º Caberá ao Poder Executivo regulamentaresta Lei para garantir a sua fiel execução.

Art,Esta Lei entra emvigora data de sua publicação. revogadasas disposições em contrário,
Palácio Rio Branco
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